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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
CONSTRUÇÃO DE RAMPA DE ACESSIBILIDADE 
[bookmark: endereco]LOCAL: Rua Isabela Luna Tavares, na altura do nº 63 - Jardim Maria Antônia (Nova Veneza), Sumaré/SP.
JUSTIFICATIVA
Dirigiram-se a este vereador moradores das imediações da Rua Isabela Luna Tavares, 63 - Jardim Maria Antônia (Nova Veneza), Sumaré/SP, os quais relataram a urgente necessidade da instalação de construção de rampa de acessibilidade especificamente na sequência da faixa de pedestre existente.
O referido canteiro central interrompe a continuidade do acesso seguro para pessoas com mobilidade reduzida (idosos, cadeirantes, pessoas com deficiência visual e mães com carrinhos de bebê) que necessitam transitar entre as vias após utilizar a faixa de pedestre. Atualmente, a ausência de rampa obriga esses cidadãos a desviar por rotas perigosas ou enfrentar desníveis perigosos.
Outrossim, importa salientar que a UPA – Unidade de Pronto Atendimento do Jardim Maria Antônia é um ponto estratégico de saúde pública, atendendo centenas de pessoas diariamente. A falta de acessibilidade compromete o direito constitucional de ir e vir, especialmente em situações de emergência.
Diante do exposto, solicitamos a urgente avaliação técnica e implementação da rampa, visando promover inclusão, segurança e cidadania, bem como com vistas a atender a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015), a Norma NBR 9050/2020 da ABNT (acessibilidade em vias públicas) e o Estatuto da Pessoa com Deficiência, que exigem adaptações urbanas para garantia de mobilidade universal. 
Certos da atenção que o caso requer, aguardamos a adoção das providências necessárias para garantir o bem-estar e a segurança da população.
Sala de sessões, 10 de junho de 2025.
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